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I n d iCa ," Excetentíssimo Prefeito ADEMTR MAScHto as providências

que se fizerem necessárias, junto ao setor competente da municipalidade, no sentido de
construir uma guarita para controle de entrada e saida dotada de um portiio
eletrônico do Centro de Controle de Vetores e Zoonoses "Reinaldo Fantin Correia
- "Malária".

lndica ainda para que seja realizado a limpezâ do local, abrangendo

serviço de poda de árvores e roçagem do mato alto dentro ê no entorno.

JUSTIFICATIVA:

Ligado à Administração Municipal o Centro de Controle de Zoonoses - CCZ do
município tem como seu administrador e parceiro da Administração Municipal o Grupo
Santafessulense de Apoio à Vida Animal - GAVAS.

Ocorre que, muitas pessoas infelizmente confundem o Centro de Controle de
Zoonoses como sendo abrigo de animais, ou seja, muitos vão até o local e simplesmente
abandonam os animais.

Diante do exposto, solicito a atençáo da Administração Municipal no sentido de
tomar as providências necessárias no sentido de construir no local uma guarita dotada
de um portão eletrônico, com intuito de inibirfuturas ações de abandono de animais bem
como o controle de entrada e saída do local.

Recentemente foi plausível o trabalho ora realizado pela Administração Municipal
realizando a reforma do espaço, porém não contou com referida solicitação.

Do mesmo modo, solicito ainda para que seja realizado serviço de limpeza do
local, abrangendo serviço de poda de árvores e roçagem do mato alto tanto dentro do
local como no entorno, pois atualmente o local encontra-se com mato alto e arvores a
serem podadas.

Urge, portanto que providências sejam tomadas, vez que, o assunto é de
relevância para a saúde pública.

Sala das Sessóes Dr. João Alfredo do AmaÍal Ribeiro,
2í de junho de 2018
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